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 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 19-4-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.625.45.5, o ato decla-

ratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo24, 
inciso XXI, da Lei 8.666/93, com base na portaria GR-4.685, de 
21-01-2010.

Contratada: BLB Visuais & Informática Ltda-EPP CNPJ 
04.925.874/0001-00- Valor: R$(8.840,00), Gustavo Perez Iori - 
ME CNPJ 04.734.352/0001-21 - Valor: R$ (2.004,70) , MMSÁ 
Comércio e Representações Ltda CNPJ 00.831.787/0001-
33 - Valor R$(9.374,30), LSBR Tecnologia Ltda - EPP CNPJ 
06.017.905/0001-50- Valor R$(1.602,20), LEPOK Informática e 
Papelaria Ltda CNPJ 61.780.615/0002-53- Valor R$(6.933,18), 
com recursos do convênio CAPES PROAP Bioinformática. A 
justificativa técnica é de responsabilidade de quem a assina.

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 Comunicado
Curso de Pós-Graduação
Programa de Pós-Graduação em Psicologia Experimental
Seleção 2013
2º Semestre
Serviço de Pós-Graduação - Instituto de Psicologia - USP
Av. Prof. Mello Moraes, 1721 – Bloco G
Cidade Universitária – São Paulo – SP-
CEP 05508-030
http://www.ip.usp.br/posg
Coordenadora:
Profa Dra. Patricia Izar Mauro
Vice Coordenadora:
Profa. Dra. Mirella Gualtieri
Membros Titulares:
Profa. Dra. Briseida Dogo de Resende
Prof. Dr. Marcelo Frota Benvenuti
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Paula Debert
Profa Dra Christina Joselevitch
A área de Concentração em Psicologia Experimental foi 

autorizada pela Câmara de Pós Graduação do CEPE (Processo 
4109-70), em 07/05/1970, para funcionar em nível de Mestrado 
e em 21/01/1974, em nível de Doutorado. Em 05/12/1980, estes 
níveis foram credenciados pelo Conselho Federação da Educa-
ção (Processo CFE 2333/79) e foram recredenciados conforme 
o parecer CFE 509/86 e Proc. CAPES, 23.038.003.788/85-38. O 
Programa conta com cotas de bolsas da CAPES e do CNPq. Foi 
avaliado com menção 7 pela CAPES nos três últimos triênios - 
2001 até 2009. São desenvolvidos trabalhos em cinco linhas de 
pesquisa, nas quais os alunos podem se inserir.

Para inscrição no Exame de Seleção no Programa de Pós-
Graduação em Psicologia Experimental (mestrado e doutorado) 
será exigido:

- Contato prévio entre candidato e futuro orientador;
- Projeto de pesquisa detalhado, como produto desse conta-

to prévio entre candidato e futuro orientador.
Na inscrição, o candidato deverá apresentar esse projeto 

acompanhado de uma carta do futuro orientador, aceitando o 
projeto de pesquisa, além das demais documentações solici-
tadas. (Normas do Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Experimental no site: http://www.usp.br/prpg/pt/pdf-normas/
normas/ip/ciencias_humanas/psicologia_experimental.pdf

1. CALENDÁRIO – 2013
Inscrições: 10 a 12/06/2013
Horário:
10h às 11h30
13h30 às 16h
Local:
Instituto de Psicologia
Serviço de Pós-Graduação
Av. Professor Mello Moraes, 1721
Bloco G – sala 13
Telefones: 3091-4302 – 3091-1971
2. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
* Ficha de Inscrição para a Seleção (obtido no site www.

usp.br/ip/posg);
* Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 

50,00);
* Uma foto 3x4 recente;
* Uma cópia autenticada (ou cópia acompanhada do 

original) do RG (ou RNE, se estrangeiro), CPF, Titulo de Eleitor 
e Certificado Militar.

* Três vias do Currículo Lattes (acesse o site www.cnpq.
br – Plataforma Lattes, cadastre seu currículo on-line e envie-o 
ao CNPq.);

* Carta do futuro orientador aceitando o projeto de pes-
quisa;

* Três exemplares do Projeto de Pesquisa detalhado;
* Cópia da produção científica publicada na forma de 

artigo em revista científica indexada (Somente para candidatos 
à Seleção de Doutorado).

* COMPROVANTE DE TITULAÇÃO:
Mestrado:
o Cópia autenticada do Histórico escolar do Curso Superior 

e do Diploma do Curso Superior.
Doutorado com título de mestre:
o Cópia autenticada do Histórico escolar do Curso Superior; 

do Diploma do Curso Superior; Histórico escolar do Mestrado e 
Diploma do Mestrado.

o Exemplar da Dissertação de Mestrado.
o Comprovação sobre credenciamento do Curso junto à 

CAPES (em caso positivo).
Doutorado sem obtenção do Título de Mestre
o Justificativa pelo futuro orientador.
o Cópia autenticada do Histórico escolar do Curso Superior 

e do Diploma do Curso Superior.
o Comprovação de publicação em periódico indexado de 

um ou mais artigos no âmbito da linha de pesquisa pertinente.
Observações:
o Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições de candi-

datos com documentação incompleta.
o O documento original ou a cópia devem conter o carimbo 

da Instituição de Ensino.
Inscrição por procuração: Candidatos impossibilitados de 

efetuar a inscrição pessoalmente poderão constituir represen-
tantes, bastando, para tanto, emitir autorização por escrito e 
assinada (não há necessidade de ser lavrada em cartório).

3. REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
MESTRADO E DOUTORADO
DATA - HORÁRIO - PROGRAMAÇÃO
01/07/2013 - 9h às 12h - Prova de Inglês (eliminatória)
02/07/2013 - 16h - Divulgação do Resultado da Prova de 

Inglês
03/07/2013 - 9h às 12h - Prova de conhecimentos básicos/

entrevista escrita
05/07/2013 - 16h - Divulgação do Resultado
15 e 16 07/2013 na SPG - 10h às 11h30 - 13h30 às 16h
Matrícula - Com o devido formulário preenchido e assinado
4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:
Exame de inglês obrigatório e eliminatório para todos os 

candidatos, tanto para o nível de Mestrado quanto de Doutora-
do (autorizado o uso de dicionário).

Prova escrita de conhecimentos na área escolhida. O candi-
dato deverá responder por escrito a algumas perguntas sobre os 
motivos da sua escolha da área de estudos, sobre seu projeto de 
pesquisa e sobre conhecimentos na área (ver bibliografia básica, 
diferenciada por linha de pesquisa e orientação).

BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSI-
COS

Problemas Teóricos da Psicologia.
FIGUEIREDO, L. C. M. (1991). Matrizes do pensamento 

psicológico. Petrópolis, Vozes. 
FIGUEIREDO, L. C. M e COELHO JÚNIOR, N. E. (2000). Ética 

e Técnica em Psicanálise. São Paulo: Escuta;

 FACULDADE DE MEDICINA

 Extrato de Convênio
Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a 

Universidade de São Paulo, no interesse do Departamento de 
Clínica Médica da FMUSP visando ao oferecimento do Curso de 
Extensão Universitária – Atualização – Educação Continuada 
em Geriatria - Edição 12.010, com gerenciamento financeiro 
pela FFM. Processo 2012.1.2237.5.2 – Convênio Web-USP 
28145 – Vigente da data da assinatura até 120 dias após o 
término do curso.

 Extrato de Convênio
Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a 

Universidade de São Paulo, no interesse do Departamento de 
Clínica Médica da FMUSP visando ao oferecimento do Curso de 
Extensão Universitária – Atualização – Promoção da Saúde - Edi-
ção 12.010, com gerenciamento financeiro pela FFM. Processo 
2012.1.1849.5.4 – Convênio Web-USP 28143 – Vigente da data 
da assinatura até 120 dias após o término do curso.

 Comunicado
Ato Declaratório de Dispensa de Licitação
Processo: 13.1.572.5.0
Considerando que:
- os Bens de Pesquisa (disco rígido externo de 1 TB e tablet 

PC) estão sendo adquiridos com recursos alocados pelo Progra-
ma da Reitoria da USP de Incentivo à Pesquisa;

- os itens constam da proposta orçamentária aprovada pela 
Pró-Reitoria de Pesquisa;

- os mesmos serão utilizados exclusivamente na atividade 
de pesquisa e;

- os preços ofertados são compatíveis com o mercado;
Declaro caracterizada a hipótese de dispensa de licitação 

com base no art. 24 inciso XXI da Lei 8.666/93. Subam os autos 
ao Vice–Diretor no Exercício da Diretoria da FMUSP para ratifi-
cação, nos termos do art. 26 da referida lei.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 19-4-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.821.17.3, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto.

Contratada: New Route Inc.
 Despacho do Diretor, de 19-4-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.882.17.2, o Ato Decla-

ratorio de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto.

Contratada - Siemens Ltda.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Retificação do D.O. de 18-4-2013
Na publicação, referente aos Processos USP 12.1.3632.62.1, 

Vol. I, e 13.1.1043.62.0, Vol. II, considerar Despacho da Superin-
tendente, de 17-4-2013.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 Portarias do Diretor, de 17-4-2013
Designando o aluno Vitor Paiola de Oliveira, para estagiar 

junto ao Departamento de Fisiologia, disciplina Fisiologia Ani-
mal: Comunicação e Integração, na qualidade de aluno monitor, 
no período de 01-04 a 30-06-2013.

Cessando a designação do aluno Fabio Baldivia Pohl, junto 
ao Departamento de Fisiologia, disciplina Fisiologia Animal: 
Comunicação e Integração, a partir de 01-04-2013.

 INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

 Despacho do Reitor, de 15-4-2013
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e 
alterações, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Instituto de Eletrotécnica e Energia.
Contratada: Zell Ambiental Ltda.
Processo: 2012.1.396.4.8

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

 Portaria IGc-12, de 19-4-2013

Dispõe sobre a eleição do representante dos ser-
vidores não-docentes junto ao Conselho Técnico 
Administrativo

O Diretor do Instituto de Geociências, nos termos da legis-
lação vigente, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha de um representante 
dos servidores não-docentes junto ao Conselho Técnico Adminis-
trativo do Instituto de Geociências, com mandato de dois anos, 
realizar-se-á no dia 20.5.2013, das 9 às 19:30 horas, no pátio do 
Instituto de Geociências.

Artigo 2º - O registro da candidatura deverá ser feito 
mediante requerimento do próprio interessado, dirigido ao 
Diretor, das 8:30 às 12 horas e das 13:30 às 16:30 horas, até o 
dia 15.5.2013, junto à Assistência Acadêmica.

Artigo 3º - Poderão votar todos os servidores não-docentes, 
lotados no Instituto de Geociências da Universidade de São 
Paulo.

Artigo 4º - A mesa receptora será composta por três mem-
bros escolhidos pelo Diretor.

Artigo 5º - A Assistência Técnica Acadêmica providenciará, 
em tempo hábil, todo material necessário para a realização da 
eleição.

Artigo 6º - O processo eleitoral realizar-se-á através de 
cédula única, e mediante a observância das seguintes normas:

I - O presidente deverá rubricar todas as cédulas no ato 
da eleição;

II - Identificação do votante e assinatura na lista de pre-
sença;

III - Apuração do pleito, pela própria mesa receptora, ime-
diatamente, após o término da eleição;

IV - Proclamação do resultado da eleição pelo Diretor do 
Instituto de Geociências da Universidade de São Paulo.

§ 1º - Não será permitido voto por procuração;
§ 2º - A urna será acompanhada por uma ata de abertura e 

encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da mesa 
receptora, da qual constará o local e o horário da eleição, a com-
posição da mesa, o número de eleitores e votantes, bem como 
quaisquer ocorrências que devam ser registradas;

§ 3º - Encerrada a eleição, todo o material será encami-
nhado à Assistência Técnica Acadêmica que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Artigo 7º- Será considerado eleito, o candidato que obtiver 
maior número de votos, e suplente o que obtiver a colocação 
imediatamente inferior.

Artigo 8º - Serão garantidos o sigilo dos votos e a invio-
labilidade.

Artigo 9º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por todos 
os meios legais, por conta dos candidatos e através de boletins 
impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Parágrafo único - Não serão permitidas inscrições a tinta ou 
qualquer outro processo direto no recinto do Instituto.

Artigo 10 - Recursos poderão ser interpostos até o prazo 
de três dias úteis após a proclamação dos resultados, sendo 
decididos pelo Diretor.

Artigo 11 - Os casos omissos serão resolvidos, de plano, 
pelo Diretor.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

instituições convenentes. Quando a tese ou dissertação for 
apresentada para defesa na USP, a comissão julgadora deverá 
ser composta conforme o convênio.

SEÇÃO III
Do Estudante de Instituição Estrangeira
Artigo 141 - O Estudante de Instituição Estrangeira, atu-

ando em atividades de Pós-Graduação, sob supervisão de 
orientador credenciado em Programa de Pós-Graduação da USP, 
por período de três a doze meses, prorrogável por até 12 meses, 
poderá ser matriculado como aluno regular pelo período de 
permanência na USP.

§ 1º - Esta matrícula deve ser aprovada pela CCP e efetivada 
pela CPG, obedecido ao disposto no art. 42.

§ 2º - O estudante nestas condições estará sujeito às nor-
mas do Programa.

§ 3º - Para período de permanência menor que três meses, 
aprovado pela CCP, o estudante receberá do Serviço de Pós-
Graduação da Unidade declaração que lhe permita usufruir dos 
serviços desta Universidade nesse período.

TÍTULO IX
Dos Casos Omissos
Artigo 142 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CoPGr.
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - O aluno regularmente matriculado em Programa 

de pós-graduação da Universidade de São Paulo tem o prazo 
máximo de até três meses após aprovação do regulamento e 
normas de seu respectivo Programa para optar pelo enqua-
dramento neste Regimento, mediante declaração assinada e 
entregue à Secretaria de Pós-Graduação de sua Unidade.

Artigo 2º - A partir da vigência deste Regimento as CCPs 
terão o prazo máximo de 90 dias para providenciarem as altera-
ções de seu regulamento e normas.

Artigo 3º - A partir da vigência deste Regimento as CPGs 
terão o prazo máximo de 150 dias para providenciarem as 
alterações de seu regimento e aprovarem o regulamento dos 
seus Programas.

Artigo 4º - Os regulamentos e normas dos Programas de 
Pós-Graduação e os regimentos das CPGs deverão ser aprova-
dos pelas Câmaras do CoPGr até 270 dias a partir da vigência 
deste Regimento.

Artigo 5º - A CPG e CCP que não tiver seu respectivo 
regimento, regulamentos e normas aprovado pelo CoPGr e suas 
Câmaras nos prazos estabelecidos nestas Disposições Transitó-
rias não poderão matricular alunos ingressantes.

Artigo 6º - Mantem-se em vigor o disposto nos arts. 109 a 
111 do antigo regimento, até que a matéria seja regulamentada 
por Resolução Especial, a ser expedida pela Universidade de 
São Paulo.

Artigo 7º - Os atuais Presidentes de CPGs e Coordenadores 
de Programa, terão seus mandatos preservados até o final, 
assegurando o direito de mais uma recondução nos casos de 
segundo mandato.

Artigo 8º - Este Regimento deverá ser revisado no prazo de 
cinco anos, contados da sua vigência.

Artigo 132 - O Programa de Pós-Graduação Internacional 
é regido por regulamento próprio previsto em convênio entre a 
USP e a Instituição estrangeira, com detalhamento das ativida-
des de formação e pesquisa, devendo o título ser reconhecido 
nos países envolvidos.

SEÇÃO II
Da Titulação Múltipla entre a USP e Instituições 

Estrangeiras
Artigo 133 - Pode ser adotado, no âmbito dos cursos de 

Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, o procedimento 
de titulação múltipla entre esta Universidade e Instituições 
estrangeiras.

§ 1º - Cabe à CCP interessada propor à CPG o estabeleci-
mento do convênio específico que associe a USP à Instituição 
Estrangeira e implique reciprocidade, inclusive financeira.

§ 2º - A CCP encaminhará o convênio para aprovação da 
CPG, Congregação, Conselho Deliberativo ou órgão equivalente, 
que o enviará ao CoPGr.

Artigo 134 - Esse procedimento de titulação múltipla 
através de co-orientação de teses e dissertações visa promover 
e desenvolver uma cooperação científica entre equipes de pes-
quisa da USP e de Instituições estrangeiras.

Artigo 135 - Os alunos devem efetuar seus trabalhos sob a 
supervisão e responsabilidade de seus orientadores, sendo um 
de cada uma das Instituições envolvidas.

Parágrafo único - Poderá haver mudança de orientadores 
por aprovação da CCP e CPG.

Artigo 136 - O convênio deve assegurar a validade da Tese 
ou Dissertação defendida no âmbito da co-orientação nas Insti-
tuições, devendo o título ser reconhecido nos países envolvidos.

Artigo 137 - O tempo de preparação da Tese ou Dissertação 
se repartirá entre as Instituições interessadas, por períodos 
alternados, em cada um dos países.

Artigo 138 - A proteção do tema da Tese ou Dissertação, 
assim como a publicação, a exploração e a proteção dos resulta-
dos da pesquisa comum às Instituições devem ser asseguradas 
em conformidade com os procedimentos específicos de cada 
país envolvido no convênio.

Artigo 139 - A Tese ou Dissertação terá, preferencialmente, 
uma única defesa, reconhecida pelas partes interessadas, dispo-
sição esta que deve ser objeto de cláusula do convênio.

§ 1º - Os alunos matriculados em Programas da USP deve-
rão realizar sua defesa no âmbito desta Universidade.

§ 2º - Admite-se a realização de mais do que uma defesa 
no caso de impedimentos acadêmicos para defesa única, desde 
que prevista no convênio.

§ 3º - A Tese ou Dissertação em co-orientação, no âmbito da 
titulação múltipla, a ser defendida na USP, será redigida confor-
me o disposto no art. 89 deste Regimento e complementada por 
título e resumo na língua estrangeira e em português.

§ 4º - A defesa da Tese ou Dissertação na USP poderá ser 
realizada em língua estrangeira, a critério da CCP.

Artigo 140 - A comissão julgadora da defesa de Tese ou 
Dissertação deve ser constituída por membros indicados pelas 

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-309, de 15-4-2013

Dispõe sobre a redistribuição de Emprego Público para atender ao Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior 
para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto ao Instituto de Eletrotécnica e Energia

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/05/2009 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Eletrotécnica e Energia (IEE), 01 (um) emprego público criado pela Lei Comple-
mentar no 1074/2008, conforme segue:
Faixa / Grau Categoria Profissional Emprego Público Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132067 Célia Regina Montes & Adolpho José Melfi 31/1/2016

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2013.1.8302.1.9).

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Resolução CoPGr-6.544, de 19-4-2013

Aprova a redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa de Mestrado Profissional 
em Letras em Rede Nacional da Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 19/04/2013, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 
30 (trinta) meses.

Artigo 2º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 72 (setenta e dois) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 3º – O candidato poderá realizar o Exame de Qua-

lificação, após integralizar, pelo menos, 15 (quinze) créditos em 
disciplinas.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo 2013.1.7553.1.8).

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Extrato de Contrato
Inexigibilidade nº 01/2013
Processo nº 2013.1.37.71.5 e 2013.1.118.71.5, Vol. II
Contrato nº 02/2013
Material/Serviço: Confecção de Maquetes
Fornecedor: Dayse de Andrade Tarricone - EPP
Valor do Contrato: R$ 76.600,00
Início Vigência: 20/04/2013
Final da Validade: 19/04/2014

 CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA USP

 Comunicado
Processo: 2013.1.409.63.9.
Informamos que devido a problemas administrativos, não 

foi pago no prazo o pagamento da empresa: Atlântico Sul 
Segurança e Vigilância Eireli, nota de empenho 92961, nota 
fiscal 16440.

 VICE-REITORIA EXECUTIVA 
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 Resumo de Convênio Acadêmico
Processo: 2012.1.23815.1.2;
Partícipes: Universidade de São Paulo e Universidade Nova 

de Lisboa.
Objeto: Cooperação acadêmica para fins de co-orientação 

de estudantes de Doutorado em Dupla-Titulação.
Vigência: De 5-3-2013 a 4-3-2018.
Data da assinatura: 5-3-2013.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Comunicado
Processos 2013.1.195.86.8 – Volume I.
Objeto: Conserto de Equipamento – Bomba Peristáltica.
Comunicamos o pagamento no valor de R$ 455,85, líquido 

à empresa Provitec Indústria e Com. De Artefatos Industriais 
Ltda Epp, fora da ordem cronológica de pagamento por proble-
mas administrativos.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Retificações do D.O. de 13-4-2013
No Edital 15/2013, onde se lê: “3.1. As inscrições terão 

início dia no dia 22 de abril e serão encerradas às 18h do dia 
26 de abril de 2012”, leia-se: “3.1. As inscrições terão início 
dia no dia 22 de abril e serão encerradas às 18h do dia 26 de 
abril de 2013”.

No Edital 16/2013, onde se lê: “3.1. As inscrições terão 
início dia no dia 22 de abril e serão encerradas às 18h do dia 
26 de abril de 2012”, leia-se: “3.1. As inscrições terão início 
dia no dia 22 de abril e serão encerradas às 18h do dia 26 de 
abril de 2013”.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA
 LUIZ DE QUEIROZ

 Despacho do Diretor, de 9-4-2013
Em face dos elementos que compõem os autos e em 

consonância com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, Portaria GR 
nº 3.161/99 e Cláusula Oitava do Contrato USP/ESALQ nº 
144/2012, anexo ao Processo nº 12.1.1791.11.0, sanciono a 
aplicação de multa de R$ 1.106,71 à empresa JLA Construções 
e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.232.509/0001-95.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 Comunicado
Abertura de inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento 

de Ensino - PAE. De conformidade com a Portaria GR-3588 e 
GR-4391 - PAE, de 31.08.09, as inscrições para o preenchimento 
de vagas do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino - PAE-
FEUSP, referentes ao período de 01-07-2013 a 30-11-2013, 
estarão abertas no período de 02-05-2013 a 24-05-2013, de 
segunda a sexta-feira, das 10 às 17 horas, no Serviço de Pós-
Graduação (Av. da Universidade, 308 Bl. B. Sala 18 - São Paulo, 
SP). Poderão candidatar-se alunos regularmente matriculados 
em programas de Pós-Graduação, nível doutorado ou mestrado 
da Universidade de São Paulo, que já tenham cumprido a etapa 
de Preparação Pedagógica. A integração do aluno no Programa 
será feita mediante participação em projeto de disciplinas de 
graduação, sob a supervisão do professor responsável pelas 
mesmas. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: 
Ficha do Aluno de pós-graduação, fornecido pelo Serviço de 
Pós-Graduação da Unidade onde estiver matriculado, Plano de 
Trabalho do estágio, elaborado pelo supervisor, e formulário 
apropriado disponível no local das inscrições.

As atividades do aluno deverão ser compatíveis com suas 
atividades na pós-graduação e terão a carga horária de 6 horas 
semanais. Os candidatos serão selecionados pela Comissão 
Coordenadora, mediante análise de seus documentos. Ao tér-
mino do estágio, o aluno elaborará relatório a ser apreciado por 
seu supervisor no Programa e pela Comissão Coordenadora-
FEUSP. A conclusão do estágio com aproveitamento dará direito 
a um número de créditos a ser estabelecido pela Comissão de 
Pós-Graduação de origem, até o máximo de 20% do total de 
créditos exigidos em disciplina pelo Programa da FEUSP e um 
certificado de participação. Por sua participação, aluno que não 
tenha vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo, 
poderá receber um auxílio financeiro mensal, cujo valor da hora 
dedicada ao projeto corresponde ao da referência mais mérito 
de Assistente em RTP. A participação no Programa não estabe-
lecerá vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo, 
devendo o interessado estar segurado contra acidentes pessoais. 
Mais informações no local de inscrição.


